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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se nova redagéao ao art. 22

Art. 22. O manifesto de carga, o romaneio de carga e a fatura comercial
expressos em qualquer idioma diverso do nacional estio sujeitos a
obrigatoriedade de tradugéo para o idioma portugués.

JUSTIFICAGAO

| . Nao é viavel pretender que a estrutura de todos os 6rgédos e agéncias da

administragdo publica federal, responsaveis pelo controle fiscal, sanitario,
fitossanitario, zoossanitario, ambiental e de seguranga publica mantenham condicOes
satisfatorias para acatar documentagdo em idioma diverso do nacional.
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